
AVISO DE ANULAÇÃO PARCIAL
CONCORRÊNCIA Nº 05/2009

Processos:  064/2008.  Comunicamos  aos  interessados  que  por  vício  na  elaboração  do 
quadro  de  áreas  vagas  dessa  licitação,  pretende-se  anular  parcialmente  o  objeto  de 
licitação e todos os seus efeitos. A parte anulável são as áreas vagas do Varejão CESOR 
(todo o sub-grupo), que por vício no edital deveriam ser licitados por área e não por lote, o 
que levou a classificação e desclassificação errônea dos licitantes. Fica aberto o prazo de 
05 (cinco) dias úteis, nos termos do artigo 49 da Lei 8.666/93 para que os interessados 
possam se manifestar. Os autos do processo estão com vista franqueada aos interessados. 

São Paulo, 11 de agosto de 2009.

AGUINALDO BALON
Presidente da Comissão Permanente de Licitações
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